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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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III-crença e culto religioso;
IV-brincar, praticar esportes e divertir-se;
V-participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI-participar da vida política, na forma da lei;
VII-buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I-castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplica-
da com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II-tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I-encaminhamento a programa oficial ou comunitário de prote-
ção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II-encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III-encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV-obrigação de encaminhar a criança a tratamento especializa-
do; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V-advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
VI-garantia de tratamento de saúde especializado à vítima. (In-

cluído pela Lei nº 14.344, de 2022) Vigência
Parágrafo único. As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§2º A permanência da criança e do adolescente em programa 
de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 (de-
zoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente 
à sua família terá preferência em relação a qualquer outra provi-
dência, caso em que será esta incluída em serviços e programas de 
proteção, apoio e promoção, nos termos do§1º do art. 23, dos in-
cisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe 
adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do 
parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 
90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)
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II-satisfizerem as condições de integridade moral, competência 
profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos países 
respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III-forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV-cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§4º Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I-perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

II-ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III-estar submetidos à supervisão das autoridades competentes 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV-apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V-enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI-tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§5º A não apresentação dos relatórios referidos no§4º deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§6º O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§7º A renovação do credenciamento poderá ser concedida me-
diante requerimento protocolado na Autoridade Central Federal 
Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respecti-
vo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§8º Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu a 
adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§9º Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária de-
terminará a expedição de alvará com autorização de viagem, bem 
como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoriamente, 
as características da criança ou adolescente adotado, como idade, 
cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como foto 
recente e a aposição da impressão digital do seu polegar direito, 
instruindo o documento com cópia autenticada da decisão e certi-
dão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§10. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer 
momento, solicitar informações sobre a situação das crianças e ado-
lescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§11. A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§12. Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§13. A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§14. É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§15. A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e es-
tarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos 
da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B. A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§1º Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§2º O pretendente brasileiro residente no exterior em país não 
ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Brasil, 
deverá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo Su-
perior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência
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Propor situações complexas para as crianças só é possível se 
o professor aceitar respostas diferentes das convencionais, isto é, 
aceitar que o conhecimento é provisório e compreender que as 
crianças revisam suas ideias e elaboram soluções cada vez melho-
res.

Para as crianças, os aspectos relevantes da numeração são os 
que fazem parte de suas vidas cotidianas. Pesquisar os diferentes 
lugares em que os números se encontram, investigar como são or-
ganizados e para que servem, é tarefa fundamental para que pos-
sam iniciar a compreensão sobre a organização do sistema de nu-
meração. 

Há diversos usos de números presentes nos telefones, nas pla-
cas de carro e de ônibus, nas camisas de jogadores, no código de 
endereçamento postal, nas etiquetas de preço, nas contas de luz 
etc., para diferenciar e nomear classes ou ordenar elementos e com 
os quais as crianças entram em contato, interpretando e atribuindo 
significados.

São muitas as possibilidades de a criança investigar as regras e 
as regularidades do sistema numérico. A seguir, são apresentadas 
algumas. 

Quando o professor lê histórias para as crianças, pode incluir a 
leitura do índice e da numeração das páginas, organizando a situa-
ção de tal maneira que todos possam participar. 

É importante aceitar como válidas respostas diversas e traba-
lhar a partir delas. Histórias em capítulos, coletâneas e enciclopé-
dias são especialmente propícias para o trabalho com índice. Ao 
confeccionar um livro junto com as crianças é importante pesquisar, 
naqueles conhecidos, como se organiza o índice e a numeração das 
páginas. 

Colecionar em grupo um álbum de figurinhas pode interessar 
às crianças. Iniciada a coleção, pode-se pedir que antecipem a lo-
calização da figurinha no álbum ou, se abrindo em determinada 
página, devem folhear o álbum para frente ou para trás. É interes-
sante também confeccionar uma tabela numérica (com o mesmo 
intervalo numérico do álbum) para que elas possam ir marcando os 
números das figurinhas já obtidas. 

Há diferentes tipos de calendários utilizados socialmente (folhi-
nhas anuais, mensais, semanais) que podem ser apropriados para 
diferentes usos e funções na instituição, como marcar o dia corren-
te no calendário e escrever a data na lousa; usar o calendário para 
organizar a rotina, marcando compromissos importantes do grupo, 
como os aniversários das crianças, a data de um passeio etc.

As crianças podem pesquisar as informações numéricas de 
cada membro de seu grupo (idade, número de sapato, número 
de roupa, altura, peso etc.). Com ajuda do professor, as crianças 
podem montar uma tabela e criar problemas que comparem e or-
denem escritas numéricas, buscando as informações necessárias 
no próprio quadro, a partir de perguntas como: “quantas crianças 
vestem determinado número de roupa?”, “quantos anos um tem 
a mais que o outro?”, “quanto você precisará crescer para ficar do 
tamanho de seu amigo?”. 

É possível também pesquisar a idade dos familiares, da pessoa 
mais velha da instituição, da cidade, do país ou do mundo. 

Jogos de baralho, de adivinhação ou que utilizem dados tam-
bém oferecem inúmeras situações para que as crianças pensem e 
utilizem a sequência ordenada dos números, considerando o ante-
cessor e o sucessor, façam suas próprias anotações de quantidades 
e comparem resultados.

Fichas que indicam a ordinalidade - primeiro, segundo, terceiro 
- podem ser sugeridas às crianças como material para uso nas brin-
cadeiras de faz-de-conta, quando é necessário, por exemplo, decidir 
a ordem de atendimento num posto de saúde ou numa padaria; em 
jogos ou campeonatos.

Operações
Nos contextos mencionados, quando as crianças contam de 

dois em dois ou de dez em dez, isto é, quando contam agregando 
uma quantidade de elementos a partir de outra, ou contam tiran-
do uma quantidade de outra, ou ainda quando distribuem figuras, 
fichas ou balas, elas estão realizando ações de acrescentar, agregar, 
segregar e repartir relacionadas a operações aritméticas. O cálculo 
é, portanto, aprendido junto com a noção de número e a partir do 
seu uso em jogos e situações-problema. Nessas situações, em ge-
ral as crianças calculam com apoio dos dedos, de lápis e papel ou 
de materiais diversos, como contas, conchinhas etc. É importante, 
também que elas possam fazê-lo sem esse tipo de apoio, realizando 
cálculos mentais ou estimativas. A realização de estimativas é uma 
necessidade, por exemplo, de quem organiza eventos. Para calcular 
quantas espigas de milho precisarão ser assadas na fogueira da fes-
ta de São João, é preciso perguntar: “quantas pessoas participarão 
da festa?”, “quantas espigas de milho cada um come?”. As crianças 
pequenas também já utilizam alguns procedimentos para comparar 
quantidades. 

Geralmente se apoiam na contagem e utilizam os dedos, es-
tabelecendo uma correspondência termo a termo, o que permite 
referir-se a coleções ausentes.

Pode-se propor para as crianças de cinco e seis anos situações 
em que tenham de resolver problemas aritméticos e não contas 
isoladas, o que contribui para que possam descobrir estratégias e 
procedimentos próprios e originais. As soluções encontradas po-
dem ser comunicadas pela linguagem informal ou por desenhos 
(representações não convencionais). Comparar os seus resultados 
com os dos outros, descobrir o melhor procedimento para cada 
caso e reformular o que for necessário permite que as crianças te-
nham maior confiança em suas próprias capacidades. Assim, cada 
situação de cálculo constitui-se num problema aberto que pode ser 
solucionado de formas diversas, pois existem diferentes sentidos da 
adição e da subtração, os problemas podem ter estruturas diferen-
tes, o grau de dificuldade varia em função dos tipos de perguntas 
formuladas. Esses problemas podem propiciar que as crianças com-
parem, juntem, separem, combinem grandezas ou transformem 
dados numéricos.

Grandezas e medidas
Exploração de diferentes procedimentos para comparar gran-

dezas.
- Introdução às noções de medida de comprimento, peso, volu-

me e tempo, pela utilização de unidades convencionais e não con-
vencionais.

- Marcação do tempo por meio de calendários.
- Experiências com dinheiro em brincadeiras ou em situações 

de interesse das crianças. 

Orientações didáticas
De utilidade histórica reconhecida, o uso de medidas mostrou-

-se não só como um eficiente processo de resolução de problemas 
práticos do homem antigo como teve papel preponderante no te-
cido das inúmeras relações entre noções matemáticas. A compre-
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Piaget chama pré-conceitos, que são particulares, no sentido em 
que evocam realidades particulares, tendo seu correlato imagístico 
ou simbólico próprio à experiência, de cada criança.

Entre os 5 e 7 anos, período geralmente chamado de “intuiti-
vo”, ocorre uma evolução que leva a criança, pouco a pouco, à maior 
generalidade. Seu pensamento agora repousa sobre configurações 
representativas de conjunto mais amplas, mas ainda está dominado 
por elas. A intuição é uma espécie de ação realizada em pensamen-
to e vista mental mente: transvasar, encaixar, seriar, deslocar etc. 
ainda são esquemas de ação aos quais a representação assimila o 
real. Mas a, intuição é, também, por outro lado, um pensamento 
imagístico, versando sobre configurações de conjunto e não mais 
sobre simples coleções sincréticas, como no período anterior.

O pensamento da criança entre dois e sete anos é dominado 
pela representação imagística de caráter simbólico. A criança trata 
as imagens como verdadeiros substitutos do objeto e pensa efe-
tuando relações entre imagens. A criança é capaz de, em vez de 
agir em atos sobre os objetos, agir mentalmente sobre seu subs-
tituto ou imagem, que ela no meia. Proveniente da interiorização 
da imitação, a representação simbólica possui o caráter estáti-
co da imitação, motivo pelo qual versa, essencialmente, sobre as 
configurações, por oposição às transformações. Com a instalação 
das estruturas operatórias do período seguinte, a imagem vai ser 
subordinada às operações. Na passagem da ação sensório-motora 
para a representação, pela imitação, é possível aprender melhor as 
ligações entre as operações e a ação, tornando mais compreensí-
vel a origem de certos distúrbios dos processos figurativos: espaço, 
tempo, esquema corporal etc.

 
O estágio operatório concreto (7 a 11-12 anos)
Por volta dos sete anos a atividade cognitiva da criança torna-

-se operatória, com a aquisição da reversibilidade lógica. A rever-
sibilidade aparece como uma propriedade das ações da criança, 
suscetíveis de se exercerem em pensamento ou interiormente. O 
domínio da reversibilidade no plano da representação - a capacida-
de de se representar uma ação e a ação inversa ou recíproca que a 
anula - ajuda na construção de novos invariantes cognitivos, desta 
vez de natureza representativa: conservação de comprimento, de 
distâncias, de quantidades discretas e contínuas, de quantidades 
físicas (peso, substância, volume etc.). O equilíbrio das trocas cog-
nitivas entre a criança e a realidade, característico das estruturas 
operatórias, é muito mais rico e variado, mais estável, mais sólido 
e mais aberto quanto ao seu alcance do que o equilíbrio próprio às 
estruturas da inteligência sensório-motora.

O estágio das operações formais (11 a 15-16 anos)
Tanto as operações como as estruturas que se constroem até 

aproximadamente os onze anos, são de natureza concreta, perma-
necem ligadas indissoluvelmente à ação da criança sobre os obje-
tos. Entre os 11 e os 15-16 anos, aproximadamente, as operações 
se desligam progressivamente do plano da manipulação concreta. 
Como resultado da experiência lógico matemática, o adolescen-
te consegue agrupar representações em estruturas equilibradas 
(ocorrendo, portanto, uma nova mudança na natureza dos esque-
mas) e tem acesso a um raciocínio hipotético-dedutivo. Agora, po-
derá chegar a conclusões a partir de hipóteses, sem ter necessida-
de de observação e manipulação reais. Esta possibilidade de operar 
com operações caracteriza o período das operações formais, com 
o aparecimento de novas estruturas intelectuais e, consequente-
mente, de novos invariantes cognitivos. A mudança de estrutura, 

a possibilidade de encontrar formas novas e originais de organizar 
os esquemas não termina nesse período, mas continua se proces-
sando em nível superior. As estruturas operatórias formais são o 
ponto de partida das estruturas lógico-matemáticas da lógica e da 
matemática, que prolongam, em nível superior, a lógica natural do 
lógico e do matemático.

Teoria de Lev Semenovich Vygotsky (1896-1934)

Na abordagem da Psicologia Sócio Histórica, algumas catego-
rias são centrais. Para efeitos da análise duas delas se destacam e, 
por essa razão, serão brevemente apresentadas. A primeira delas 
é a de mediação, entendida como “uma instância que relaciona 
objetos, processos ou situações entre si ou, ainda, como um con-
ceito que designa um elemento que viabiliza a realização de outro 
e que, embora distinto dele, garante a sua efetivação, dando-lhe 
concretude”. Adotar a categoria teórico metodológica da mediação 
implica não aceitar dicotomias e, sobretudo, tentar se aproximar 
das determinações que, dialeticamente, constituem o sujeito. É por 
meio da mediação que se explica e se compreende como o homem, 
membro da espécie humana, só se torna humano nas relações so-
ciais que mantém com seus semelhantes e com sua cultura. Nesse 
sentido, a escola, por meio de seus professores, exerce uma media-
ção central na constituição dos sujeitos-alunos, uma vez que é com 
seu auxílio que eles conquistam novos saberes, apropriam-se de 
sua “humanidade” e constroem, paulatinamente, formas próprias 
de pensar, sentir e agir.

Uma segunda categoria importante a ser aqui discutida é a 
relação desenvolvimento-aprendizagem. Tendo Piaget como inter-
locutor, Vygotsky postula que o ensino, quando adequadamente 
organizado, leva à aprendizagem, e essa última, por sua vez, impul-
siona ciclos de desenvolvimento que até então estavam em estado 
embrionário: novas funções psicológicas superiores passam assim 
a existir. Esse novo desenvolvimento, mais adiantado, abre novas 
possibilidades de aprendizagem que, se vierem a ocorrer, impulsio-
narão mais uma vez o desenvolvimento, permitindo novas apren-
dizagens e, assim, sucessivamente. Nesse sentido, aprendizagem e 
desenvolvimento constituem uma unidade, visto um ser constituti-
vo do outro, ou seja, um não é sem o outro.

Vygotsky afirma que a relação dos indivíduos com o mundo não 
é direta, mas mediada por sistemas simbólicos, em que a lingua-
gem ocupa um papel central, pois além de possibilitar o intercâm-
bio entre os indivíduos, é através dela que o sujeito consegue abs-
trair e generalizar o pensamento. Ou seja, “a linguagem simplifica 
e generaliza a experiência, ordenando as instâncias do mundo real, 
agrupando todas as ocorrências de uma mesma classe de objetos, 
eventos, situações, sob uma mesma categoria conceituai cujo signi-
ficado é compartilhado pelos usuários dessa linguagem” Oliveira38.

O uso da linguagem como instrumento de pensamento supõe 
um processo de internalização da linguagem, que ocorre de forma 
gradual, completando-se em fases mais avançadas da aquisição da 
linguagem. Para Vygotsky, primeiro a criança utiliza a fala sociali-
zada, para se comunicar. Só mais tarde é que ela passará a usá-la 
como instrumento de pensamento, com a função de adaptação 
social. Entre o discurso socializado e o discurso interior há a fala 
egocêntrica, que é utilizada como apoio ao planejamento de sequ-
ências a serem seguidas, auxiliando assim na solução de problemas.

38  OLIVEIRA, Marta Kohl. Vygotsky: aprendizado e desenvolvimento um proces-
so sócio histórico. São Paulo: Scipione, 1993
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I— a lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
setorizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração para as 
despesas de capital e outras delas decorrentes, bem tomo as relati-
vas aos programas de duração continuada;

II— a lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração, incluindo as despesas de capital para 
o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei or-
çamentária anual e disporá sobre as alterações na legislação tribu-
tária, o equilíbrio entre receitas e despesas, as normas de controle 
de custos e de avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos do orçamento sendo sempre compatível com o Pla-
no Plurianual. (Inciso II com a redação dada pela Emenda nº 09 de 
04/12/2003).

III— os planos e programas setoriais serão elaborados em con-
sonância com o plano plurianual.

IV– é condição obrigatória para aprovação, pela Câmara, do 
plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias, a realiza-
ção de debates, audiências e consultas públicas sobre as propos-
tas apresentadas. (Inciso IV acrescentado pela Emenda nº 09 de 
04/12/2003).

V– a lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexos de Metas e 
Riscos Fiscais, estabelecendo metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e pri-
mário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referi-
rem e para os dois subsequentes, avaliação dos passivos contingen-
tes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informação 
sobre providências tomadas, se for o caso. (Inciso V acrescentado 
pela Emenda nº 09 de 04/12/2003).

VI– O projeto de lei orçamentária anual será compatível com a 
lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual, e conterá 
demonstrativo, em anexo, da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas fiscais. (Inciso VI acrescenta-
do pela Emenda nº 09 de 04/12/2003)

PARÁGRAFO ÚNICO — O Poder Executivo publicará e enviará à 
Câmara Municipal, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

ARTIGO 147 — Os projetos de lei de que trata o artigo anterior, 
bem como os de créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara 
Municipal, na forma de seu Regimento Interno, á qual caberá:

I— examinar e emitir parecer sobre os projetos e as contas 
apresentadas pelo Prefeito Municipal anualmente;

II— examinar e emitir parecer sobre os planos e programas de 
investimentos e exercer o acompanhamento e a fiscalização orça-
mentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões da Câ-
mara.

§ 1º — As emendas serão apresentadas na Comissão Perma-
nente de Orçamento e Finanças, que sobre elas emitirá parecer, 
e apreciadas na forma regimental, sendo que as que se referirem 
ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias somente poderão ser 
aprovadas quando compatíveis com o plano plurianual.

§ 2º — As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos 
projetos que o modifiquem, bem como aos de créditos adicionais, 
somente poderão ser aprovadas caso

I— sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II— indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam so-
bre:

a)dotação para pessoal e seus encargos;
b)serviço de divida; 

III — sejam relacionadas:
a)com a correção de erros ou omissões;
b)com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 3º — Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou 

rejeição do projeto de lei orçamentária, ficarem sem despesas cor-
respondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
créditos especiais ou suplementares, com prévia e especifica auto-
rização legislativa.

Artigo 147-A - É obrigatória a execução orçamentária e finan-
ceira da programação, incluída por emendas individuais do Legisla-
tivo Municipal, em Lei Orçamentária Anual.

§ 1º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária 
serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por 
cento) da receita corrente líquida, realizada no exercício anterior, 
sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e ser-
viços públicos de saúde.

§ 2º As programações orçamentárias previstas no caput deste 
artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimen-
tos estritamente de ordem técnica. Nestes casos, serão adotadas as 
seguintes medidas:

I- Até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, 
o Poder Executivo enviará ao Poder Legislativo, de forma detalhada, 
as justificativas de impedimento;

II- Até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I, 
deste parágrafo, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo, o 
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperá-
vel;

III- Até trinta dias após o prazo previsto no inciso II, deste pará-
grafo, o Poder Executivo encaminhará Projeto de Lei ao Legislativo 
Municipal, sobre o remanejamento da programação, prevista ini-
cialmente, cujo impedimento seja insuperável;

IV- Se até trinta dias após o término do prazo previsto no inci-
so III, deste parágrafo, o Legislativo Municipal não deliberar sobre 
o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder 
Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

V- Após o prazo previsto no inciso IV, deste parágrafo, as pro-
gramações orçamentárias previstas no caput deste artigo não serão 
de execução obrigatória, nos casos dos impedimentos justificados, 
na notificação prevista no inciso I do § 2º deste artigo.

§ 3º - Para fins do disposto no caput deste artigo, a execução da 
programação orçamentária será:

I- Demonstrada em dotações orçamentárias específicas da Lei 
Orçamentária Anual, preferencialmente como subunidade orça-
mentária vinculada à secretaria municipal correspondente à des-
pesa, para fins de apuração de seus respectivos custos e prestação 
de contas.

II- Fiscalizada e avaliada, pelo Vereador autor da emenda, 
quanto aos resultados obtidos.

§ 4º O Poder Executivo inscreverá em “restos a pagar”, os valo-
res dos saldos orçamentários referentes às emendas parlamentares 
de que trata o caput deste artigo, que se verifiquem no final de cada 
exercício.

§ 5º Considera-se equitativa a execução das programações em 
caráter obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às 
emendas apresentadas, independentemente de autoria.

§ 6° - A não execução da programação orçamentária das emen-
das parlamentares previstas neste artigo implicará em crime de res-
ponsabilidade.

ARTIGO 148 — A lei orçamentária anual compreenderá:
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§ 1º — Nenhum investimento, cuja execução ultrapasse um 
exercício financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no pla-
no plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade.

§ 2º — Os créditos especiais e extraordinários terão vigência 
no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado

nos últimos 4 (quatro) meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orça-
mento do exercício financeiro subsequente.

§ 3º — A abertura de crédito extraordinário somente será ad-
mitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de calamidade pública.

ARTIGO 158 — Os recursos correspondentes às dotações or-
çamentárias correntes destinadas à Câmara Municipal lhes serão 
entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês, sendo que as quantias 
que devem ser despendidas de uma só vez deverão ser colocadas à 
disposição dentro de 10 (dez) dias contados da data da requisição 
das mesmas, sob pena de responsabilidade do Prefeito se o retar-
damento não for devidamente justificado.

ARTIGO 159 — A despesa com pessoal ativo e inativo do Muni-
cípio não poderá exceder os limites estabelecidos  na Lei de Respon-
sabilidade Fiscal. (Art. 159, caput, com a redação dada pela Emenda 
nº 09 de 04/12/2003).

PARÁGRAFO ÚNICO — A concessão de qualquer vantagem ou 
aumento de remuneração, a criação de cargos ou alterações de es-
trutura ou planos de carreira, bem como a admissão de pessoal, a 
qualquer titulo, pelos órgãos e entidades da administração direta 
ou indireta, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orça-
mentária suficiente para atender às projeções de despesa de pesso-
al e aos acréscimos dela decorrentes.

TÍTULO IV
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DA SEGURIDADE SOCIAL

ARTIGO 160 — O Município garantirá, em seu território, o pla-
nejamento e o desenvolvimento de atos que viabilizem, dentro de 
sua competência, os princípios básicos da seguridade social previs-
tos nos Artigos 194 e 195 da Constituição Federal, dando prioridade 
à saúde, à previdência e à assistência social.

SEÇÃO I
DA SAÚDE

ARTIGO 161 — A saúde é direito de todos os munícipes e dever 
do Poder Público, assegurada mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à eliminação do risco de doenças e outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promo-
ção, proteção e recuperação.

ARTIGO 162 — O direito à saúde implica nos seguintes direitos 
fundamentais:

I— condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali-
mentação, educação, transportes e lazer;

II— respeito ao meio-ambiente e controle da poluiÇão ambien-
tal;

III — opção pelo tamanho da prole;

IV— acesso universal e igualitário de todos os habitantes do 
Município às ações e serviços de promoção, proteção e recupera-
ção da saúde, sem qualquer discriminação;

V— proibição de cobrança, do usuário, pela prestação de servi-
ços de assistência à saúde, públicos ou contratados.

ARTIGO 163 — As ações e serviços de saúde são de relevância 
pública, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução 
ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
jurídica de direito privado, observados os demais preceitos estabe-
lecidos nesta Lei.

ARTIGO 164 — As ações e serviços de saúde realizados no Mu-
nicípio integram uma rede regionalizada e hierarquizada, e consti-
tuem o Sistema Municipal de Saúde, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes:

I— Revogado pela Emenda nº 09 de 04/12/2003.
II— Integralidade na prestação das ações de saúde adequadas 

as realidades epidemiológicas;
III— participação, em nível de decisão, de entidades represen-

tativas dos usuários, dos trabalhadores de saúde e dos represen-
tantes governamentais na formulação, gestão e controle de política 
municipal e das ações e saúde, através da constituição de Conselho 
Municipal de caráter deliberativo e paritário.

IV— demais diretrizes emanadas da Conferência Municipal de 
Saúde, que se reúne, a cada ano, com representações dos vários 
segmentos sociais, para avaliar a situação da saúde no Município e 
estabelecer as diretrizes da política municipal de saúde, convocada 
pelo Diretor de Saúde do Município ou, extraordinariamente, pelo 
Conselho Municipal de Saúde;

V— a toda unidade de serviço corresponderá um conselho ges-
tor, formado pelos usuários, trabalhadores de saúde e representan-
tes governamentais.

ARTIGO 165 — O Sistema Municipal de Saúde será financiado 
com recursos do orçamento do Município, do Estado, da Segurida-
de Social, da União, além de outras fontes, que constituirão o Fundo 
Municipal de Saúde.

§ 1º — Os recursos financeiros do Sistema Municipal de Saúde 
serão subordinados ao planejamento e controle do Conselho Mu-
nicipal de Saúde. (§ 1º com redação dada pela Emenda nº 17 de 
29/042009).

§ 2º — É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios 
ou subvenções a instituições privadas com fins lucrativos.

§ 3º — As pessoas físicas e as instituições privadas poderão 
participar, de forma suplementar, do Sistema Municipal de Saúde, 
mediante contrato público ou convênio, tendo preferência as enti-
dades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

§ 4º — As instituições privadas de saúde ficarão submetidas ao 
setor público nas questões de controle de qualidade e de informa-
ção e registro de atendimento conforme códigos sanitários Federal, 
Estadual e Municipal, e as normas do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 5º — A instalação de quaisquer novos serviços públicos de 
saúde devera ser discutida e aprovada no âmbito do Sistema Único 
de Saúde e dos Conselhos Municipais de Saúde, levando-se em con-
sideração a demanda, a cobertura, a distribuição geográfica, o grau 
de complexidade e a articulação no sistema.

ARTIGO 166 — são competências do Município, exercidas pela 
Autarquia Municipal de Saúde ou equivalente:

I— comando do Sistema Único de Saúde, em articulação com 
a Secretaria de Estado da Saúde; (inciso I com a redação dada pela 
Emenda nº 17 de 29/04/2009).


